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LEI N° 358, DE 14/12/71


Estabelece o quadro geral de funcionários do Município, fixa-lhe os respectivos vencimentos e contém outras disposições.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - O quadro geral de funcionários do Município de Timóteo, a partir de 1° de janeiro de 1972, e seus respectivos vencimentos anuais passam a ser os seguintes:

QUADRO GERAL DOS FUNCIONÁRIOS

CLASSIFICAÇÃO 
CARGOS
VENC. ANUAIS


ÓRGÃO II – PREF. MUNICIPAL



I – Gabinete e Secretaria da Prefeitura


02     1
Secretário (em comissão)
9.900,00

02     2
Escriturários a Cr$.5.760,00
11.520,00

02     2
Auxiliares de Serviço a Cr$-3.960,00
7.920,00

02     2
Motoristas a Cr$-4.680,00
9.360,00

02     1
Porteiro
3.960,00

07     1
Almoxarife
6.660,00

07     1
Encarregado do Serviço de Compras
7.920,00


Soma
57.240,00


II – Serviço do Pessoal


02     1
Chefe do Serviço do Pessoal (em comissão)
9.900,00

02     2
Escriturários a Cr$-5.760,00
11.520,00

02     1
Auxiliar de Escritório
5.040,00

02     1
Auxiliar de Serviço
3.960,00


Soma
30.420,00


III – Serviço de Fazenda e Contabilidade


10     1
Chefe do Ser. De Fazenda (em comissão)
9.900,00

11     3
Escriturários a Cr$-5.760,00
17.280,00

11     1
Coletor
10.440,00

11     1
Auxiliar de Escritório
5.040,00

11     3
Auxiliares de Serviço a Cr$-3.960,00
11.880,00

12     3
Fiscais  Gerais a Cr$-5.760,00
17.280,00

16     1
Chefe do Serv. de Contabilidade (em comissão)
9.900,00

16     1
Contador Auxiliar
8.100,00

16     2
Escriturários a Cr$-5.760,00
11.520,00


Soma
101.340,00


IV – Serv. Mun. De Estradas de Rodagem


42     1
Motorista
4.680,00


Soma
4.680,00


V – Serviços Industriais


91     1
Manobreiro hidráulico
5.760,00


Soma
5.760,00


VI – Serv. de Ed. Saúde e Assistência Social


61     1
Chefe do Setor de Educação (em comissão)
9.900,00

61     1
Auxiliar de Serviço
3.300,00

61     3
Professoras Supervisoras a Cr$-3.900,00
11.700,00

61     13
Professoras Rurais a Cr$-3.675,00
47.775,00

61     8
Professoras Pré-Primárias a Cr$-3.675,00
29.400,00

61     1
Servente
2.700,00

72     1
Chefe do Setor de Saúde (em comissão)
9.900,00

72     1
Auxiliar de Enfermagem
5.760,00

72     2
Auxiliares de Serviço a Cr$-3.960,00
7.920,00

72     1
Motorista
4.680,00

72     3
Serventes a Cr$-2.700,00
8.100,00

72     4
Guardas Sanitaristas a Cr$-5.880,00
23.520,00


Soma
164.665,00


Art. 2° - Ficam criadas no organismo Administrativo Municipal 6 (seis) funções gratificadas, sendo:


1 – Secretário


2 – Chefe do Serviço do Pessoal


3 – Chefe do Serviço de Fazenda


4 – Chefe do Serviço de Contabilidade


5 – Chede do Setor de Educação


6 – Chefe do Setor de Saúde


Parágrafo Único – A gratificação de que trata este artigo será de Cr$-225,00 (duzentos e vinte e cinco cruzeiros) mensais.


Art. 3° - Fica fixado em Cr$-6,00 (seis cruzeiros) por dependente o abono familiar concedido por lei municipal.


Art. 4° - Ficam declaradas de confiança e de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do Executivo Municipal os cargos de Chefe do Serviço de Pessoal, Secretário, Chefe do Serviço de Fazenda, Chefe do Serviço de Contabilidade, Chefe do Setor de Educação e Chefe do Setor de Saúde.


Art. 5° - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a transferir, de uma para outra atividade, qualquer servidor municipal, sem prejuízo de seus direitos e vantagens, ressalvados os ocupantes de cargos efetivos, os quais somente serão transferidos para cargos semelhantes.


Art. 4° - Revogadas  as disposições em contrário,  esta Lei entrará em vigor data de 1º de janeiro  de 1972.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 14 de dezembro de 1971.

ANTÔNIO SILVA                             ÂNGELO DE SOUZA ZULATO


Prefeito Municipal                                           Secretário.

